




































Prefeitura da Estância de Atibaia 
Estado de São Paulo 
Secretaria de Admlnl$traç:io 

PROCESSO ELETRÔNICO N° 25A96/23 CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/23 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 028/2023 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA E A 

ABAYOMI CENTRO DE DESENVOLVIMENTO 

HUMANO PARA A EXECUÇÃO DO PROGRAMA 

CRIANÇA FELIZ. 

Pejo presente instrumento, de um lado a Prefeitura da Estância de Atibaia, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Avenida da Saudade W 252, Centro, Atibaia, Estado de São 

Paulo. inscrita no CNPJ/MF sob o n° 45.279.635/0001-08, representada pela Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social, através de sua Secretária, Sra. Magali Pereira 

Gonçalves Costato Basüe, portadora do RG n.s 6.761.239-8 SSP/SP e CPF n." 064.742.618-89, 

doravante denominada PREFEITURA, e de outro lado a OSC Abayomi Centro de 

Desenvolvimento Humano, devidamente inscrita no CNPJIMF sob n.o 34.076.096/0001M93, 

estabelecida nesta cidade, na Rua Adolfo André, 478, sala 02, Centro, Atibaia. SP, representada 

por sua Presidente, Sra. creuane Marques Mensst, portadora da cédula de identidade RG n,o 

18,602.305-4 SSP/SP, e do cadastro nacional das pessoas físicas CPF n,o 128.984.238--82, 

Atlbala/Sj>, doravante denominada ose, resolvem celebrar o TERMO DE COLABORAÇÃO que 

subordinará às regras, no que for aplicável, da Lei 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas 

alterações. e do Decreto Municipal nO 8.416 de 28 de dezembro de 2017 e das Instruções 

01/2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, tem entre si justo e contratado o 

seguinte: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presente TERMO de COLABORAÇÃO tem por OBJETO a Execução do Programa Criança 

Feliz., podendo ser formalizado a partir da data de sua homologação conforme Plano de 

Trabalho apresentado no Processo nO 25.496/23, Edital de Chamamento Público nQ 006/2023, 
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h) Exigir da entidade parceira a prestação de contas conforme determina a Lei 13.019 de 31 de 

julho de 2014 e suas alterações, e demais exigências da Administração, caso houver, e do 

respectivo Tribunal de Contas; 

i) Realizar pesquisa de satisfação das parcerias sempre que necessário: 

j) Constatadas as irregularidades ou omissão na prestação de contas, previstas no art. 70 da Lei 

13.019/14 e suas alterações, e transcorridos os prazos previstos neste artigo, comunicar ao 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no prazo de 10 (dez) dias úteis nos termos da IN 

01/20 e suas alterações; 

I) Cumprir o disposto nos arts. 119 e 120 da IN 01/2020 (Sistema Apenados), quando aplicadas 

as sanções administrativas previstas na Cláusula Décima Primeira deste Termo e esgotadas as 

provldênclas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

m) Manter. em seu sítio ofciaí na intemet, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos 

planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento. 

" - SÃO OBRIGAÇÔES DA OSC: 

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto; 

b) Prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitados, desde que necessários ao 

acompanhamento e controle da execução do objeto; 

c) Manter os recursos aplicados em caderneta de poupança quando os mesmos não forem 

utilizados em prazo inferior a 30 (trinta) dias; 

d) Efetuar os pagamentos somente por transferência direta na conta bancária de titularidade dos 

fornecedores e prestadores de serviços (DOC. TED. Crédito), pessoa física ou jurídica, inclusive 

dos empregados, vedado usar cheques para saque ou quaisquer pagamentos; 

e) Quando autorizado, pagar despesas em espécie, desde que demonstrada a impossibilidade 

física de pagamento mediante transferência eletrônica; 

f) Fazer a restituição dos rendimentos financeiros, exceto se autorizado aplicar no objeto. 
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que acompanhado do Eottal e seus anexos, são partes integrantes deste contrato como se nele 

estivesse transcrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA GESTÃO 

A Senhora Magali Pereira Gonçalves Costato Basile, Secretária de Assistência e 

Desenvolvimento Socia!, RG 6.761.239-8, CPF 064.742.618--89, fica responsável por acompanhar 

e fiscalizar a execução da parceria, bem como emitir o parecer conclusivo da prestação de 

conlas, nos termos do Decreto Municipal nO 8.102 de 27/12/2016. 

CLAuSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÔES DOS PARCEIROS 

I - SÃO OBRIGAÇÔES DA PREFEITURA: 

a) Fornecer os recursos financeiros para execução deste objeto; 

b) Prorrogar a parceria de oficio, quando houver atraso na liberação dos recursos ou dos 

serviços, limitada a prorrogação ao exato período do atraso; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria; 

d) Informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos 

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão aõotaoas para sanar os problemas 

detectados; 

e) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, antes e durante a vigência 

do objeto, e submeter à homologação da Comissão de Monitoramento e Avaliação designada; 

f) Emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no 

relatório técnico de monjtoramento e avaliação de que trata o art. 59 da lei 13.019 de 31 de julho 

de 2014: 

g) Cumprir com os prazos previstos para avaliação da Prestação de Contas; 
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g) Fazer a restituição do saldo residual dos recursos, inclusive com os rendimentos não 

utilizados, exceto se autorizado reprogramar; 

h) Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica citada neste instrumento; 

i) Permitir livre acesso do Geetor, do responsável pelo Controle Interno, e dos membros da 

Comissão de Mcnltoramentc e Avaliação da PREFEITURA, e de auditores e fiscais do Tribunal 

de Contas, aos documentos e às informações referentes a este instrumento, junto às instalações 

da osc: 

j) Transferir e permitir a PREFEITURA a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de 

paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

k) Se responsabilizar exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos 

recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal: 

I) Se responsabilizar exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adlmplemento do Termo de 

COLABORAÇAO/COLABORAÇAO, manter as certidões negativas em dia, não se 

caracterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da Administração Pública pelos 

respectivos pagamentos, qualquer oneraçâo do objeto da parceria ou restrição à sua execução; 

m) apresentar, mensalmente, à Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, prestação 

de contas parcial, até o 10° dia útil, após o encerramento do mês de repasse de cada parcela, na 

forma estabelecida no inciso I do artigo 36 do Decreto Municipal nO 8.416 de 28/12/2017. 

n) apresentar de acordo com as Instruções nO 0112020 do TCE/SP e suas alterações, Instruções 

nO 01/2020 e do inciso 11 do artigo 36 do Decreto Municipal nO 8.416 de 28/12/2017, em até 10 

(dez) dias úteis após o encerramento de cada quadnmestre do ano civil, relatório sobre a 

execução do convênio no período, apresentando comparativo especifico das metas propostas 

com os resultados quantitativos e qualitativos alcançados. bem como respectiva prestação de 

contas; 

o) Prestar contas final até 100 (décimo) dia útil de janeiro do exerclcio seguinte ao recebimento 

dos recursos, nos moldes das instruções específicas editadas pelo Tribunal de Contas do Estado 
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de São Paulo, e critérios da Lei n." 13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações e do jnclso 

rrr do artigo 36 do Decreto Municipal nO 8.416 de 28/12/2017. Recolher ao Erário Municipal os 

eventuais saldos remanescentes dos recursos repassados e não aplicados dentro do período 

aprazado, inclusive os provenientes das aplicações financeiras realizadas. O descumprimenlo do 

prazo estipulado para a apresentação da prestação de contas, assim como para se efetuar o 

recolhimento, se for o caso, acarretará o impedimento de receber quaisquer outros recursos da 

PREFEITURA; 

p) Anexar e entregar balanço patrimonial, balanceIe analrtlco anual, a demonstração de 

resultado do exerclcio e a demonstração das origens e aplicação dos recursos da Entidade 

parceira, segunda as normas contébets vigente para o terceiro setor; 

q) Manter em seus arquivos durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente 

ao da prestação de contas, os documentos originais que compõem a prestação de contas; 

r) Identificar o numero do Instrumento da parceria e Órgão repassador no corpo dos documentos 

originais da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a ser 

entregue no prazo à PREFEITURA, inclusive indicar o valor pago parcialmente quando a 

despesa for paga com recursos do objeto e de outras fontes; 

s) Divulgar esta parceria, em seu smo na Internet, caso mantenha. e em locais visíveis de suas 

sedes sociais e dos estabeleCimentos em que exerça suas ações, com as seguintes 

informações: data da assinatura, identificação do instrumento, do Órgão Concedente, descrição 

do objeto da parceria, valor total da parceria, valores liberados, e situação da prestação de 

contas da parceria; 

t) Garantir a afixação de placas indicativas da participação da Prefeitura da Estãncia de Atlbala. 

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, em lugares vtslveís nos locais da execução 

dos projetos e, consoante a leçislaçãc pertinente que rege a matéria, conforme manual de 

identidade disponível: 

CLÁUSULA QUARTA - DO DESTINO DOS BENS PERMANENTES 
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I - 00 EMPENHO A referida despesa correrá por conta das dotações: 

12.201 ,08,244,0024.2,041.335039.95.5000000, 12.201.08.244.0024,2,041.335039.01.5000000 

12.201.08.244.0024.2.041.335039.91.5000000. 

11 - DOS TERMOS ADrTlVOS Caso venham a ser firmados termos adltlvos a este instrumento, 

05 recursos ünancerroe e empenhos para a sua cobertura serão indicados pela PREFEITURA. 

111 - 00 CONTINGENCIAMENTO As partes reconhecem que caso haja necessidade de 

contingenciamento orçamentârio e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar, exigível ao 

cumprimento de metas segunda a lei de Responsabilidade Fiscal - lei Complementar n° 

101/00, o quantitativo deste objeto poderá ser reduzido até a etapa que apresente 

funcionalidade; 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

Este instrumento tem sua vigência com inicio em 10/07/23 e término em 31/12/23, podendo ser 

prorrogado a crilêrio da OSC ou da PREFEITURA, desde que autorizado, e somente quando 

justificada as razões. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A prorrogação dar-se-ã: 

a) mediante solicitação da esc devidamente justificada e formalizada perante a PREFEITURA 

em no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência, que se sujeitará à análise e aprovação; 

b) a critério da PREFEITURA e devidamente juslificada, mediante concordância expressa da 

OSC, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

A rescisão do presente Termo de COLABORAÇAo, se dará das seguintes formas: 

I - DA RESCISÃO SEM ONUS Qualquer das partes poderá rescindir esta parceria, sem ônus, 

limitada a responsabilidade da execução do objeto parcial, desde que comunicado ex-ofíco com 

no mínimo 60 (sessenta) dias de antecedência, quando das seguintes razões: 
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As partes reconhecem que os bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou exünção 

da parceria e que, em razão desta, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com 

recursos repassados pela administração pública será. de titularidade e se incorporará ao 

patrimônio da PREFEITURA. 

CLÁUSULA QUINTA- DO REGIME JURíDICO DO PESSOAL E DO ViNCULO TRABALHISTA 

A ccntrataçâc de empregados para a execução do objeto no espaço público, quando pagos 

integralmente com recursos desta parceria deverá obedecer ao principio da legalidade, 

lmpessoalfoade e da publicidade; 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não se estabelecerá nenhum vinculo de natureza juridica/trabalhista, de 

Quaisquer espécies, entre a PREFEITURA e o pessoal que a OSC utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REPASSE E CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

o valor total da parceria é de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) a ser liberado em 6 

parcelas iguais no valor de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) a serem pagas no 10 dia 

útil de cada mês. 

PARÂGRAFO ÚNICO: A PREFEiTURA reserva-se o direito de reter os pagamentos à OSC, 

caso constatado qualquer das improbidades previstas no art, 48 da lei nO 13,019/2014 e 

alterações; 

I - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS Os valores a repassar, segundo o cronograma de 

desembolso, deverão ser depositados na conta especifica da asc, vinculada ao objeto. 

CLÁUSULA SETIMA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

o referido objeto será executado mediante a previsão orçamentária na seguinte forma: 
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ai Acordado entre as partes, desde que as etapas e metas proporcionais ao objeto, lenham sido 

plenamente realizadas e prestadas as contas ate o montante do repasse realizado; 

b) Se ocorrerem atrasos nos repasses de período igualou superior a 60 (sessenta) dias, e que 

comprometam a execução do objeto. 

e) Em casos fortuitos, tais como guerra, tempestades, inundações e incêndio, Que possa 

interferir diretamente na execução do objeto, comprovado com laudo de vistoria pela 

PREFEITURA ou por Órgãos oficiais. 

11 - DA RESCISÃO COM ONUS Ocorrendo descumprimento de quaisquer das cíáusolas 

previstas neste instrumento, o mesmo poderá ser rescindido unilateralmente peta PREFEITURA, 

interrompendo-se os repasses, quando a esc será. notificada para que no prazo de 30 (trinta) 

dias apresente a sua Defesa e nos demais casos previstos na leçlslação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Peta execução da parceria em desacordo com o plano de trabalhO e com as normas desta lei e 

da legislação específica, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 

organização da sociedade civil as seguintes sanções: 

I - advertência; 

11 - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar 

parceria ou contrato com órgãos e entidades da administração municipal, por prazo não superior 

a 2 (dois) anos; 

111 - declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria ou 

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização da 

sociedade civil ressarcir a administração pelos prejuízos resultantes, e após decorrido o prazo de 

sanção aplicada com base no Inciso II do artigo 73 da lei Federal 13.01912014 e suas aherações 

Parágrafo único: As sanções estabelecldas são de competência exclusiva do Secretário ou 

Rua Bruno Sllrglanl, 100 - Vila Rica - Atib.l. _ SP- CEP 1~12 
Fone: {011) 4414-2510 

chamamento@atibala..p.gov,br 



Prefeitura da Estância de Atibaia 
Estado de São Paulo 
secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO N' 25.496/23 CHAMAMENTO PÚBLICO N' 006/23 

Coordenador Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

10 (dez) dias da notificação, podendo a reabilitação das sanções dos incisos I[ e 111, ser 

requerida após 2 (dois) anos da aplicação da penalidade. 

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PUBLlCAÇAo 

o extrato do presente Termo de Colaboração será publicado no Imprensa Oficial do Município, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias, cumprindo o disposto no art. 38 da Lei 13.019 de 31 de julho 

de 2014 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOS ANEXOS 

A fim de instruir e normatizar, deverão ser considerados como anexos, os constantes no edita! de 

chamamento, e os fornecidos pela PREFEITURA em forma de instrução normativa elou decreto 

municipal. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA- DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de Atibaia para esclarecer dúvidas de interpretações deste 

Instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos termos do art. 109 da 

Constituição Federal, 

E, por estarem cientes e acordados com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes 

firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e fonna, na presença das 

testemunhas abaixo que também subscrevem. 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 07 dias do mês de julho de 2023. 
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TERMO DE CIt:NCIA E DE NOTIFICAÇÃO - TERMO DE COLABORAÇÂO 

ÓRGÃO/ENTIDADE PÚBLlCO(A): Prefeitura da Estância de Atibaia 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL PARCEIRA: Abayomi Centro de Desenvolvimento 

Humano 

TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO N" (DE ORIGEM), 028/23 

OBJETO: Execução do Programa Criança Feliz 

VALOR DO AJUSTENALOR REPASSADO (1): R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) 

VIGêNCIA, 10/07/23 à 31/12/23 

EXERClclO (1): 2023 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos I o processo de prestação de contas, estarétão) 

sujelto(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, CUJo trâmite 

processual ocorrerá pejo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução 

nO 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponfveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publfcados no Diário Oficial do Estado, 

Cademo do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformídade com o artigo 90 da Lei Complementar nO 709, de 14 de Janeiro de 1993, iniciando 

se. a partir de então. a contagem dos prazos processuais. conforme regras do Código de 

Processo Civil: 
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cristiane Marques Merissi 

Magali Pereira Gonçalves Costato Basile 

TESTEMUNHAS: 
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Edilma Gonçalves Rodrigues 

CPF: 366.243.47848 
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d) as informações pessoais do(s) responsavehe) pelo órgão concessor e entidade beneficiaria, 

estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Oorporaüvo TCESP - CadTCESP", nos 

termos previstos no Artigo 2° das Instruções n001/2020, conforme "Declaração(ões) de 

Atualização Cadastrar anexa (s); 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Atibaia, 07 de julhO de 2.023. 

AUTORIDADE MÁXtMA 00 ÓRGÃO PÚBLICO pARCEIRO: 

Nome: Emil Ono 

Cargo: Prefeito 

CPF: 085.001.648-75 

ORDENADOR DE DESpESA DO ÓRGÃO plJBLlCO pARCEIRO: 

Nome: Magali Pereira Gonçalves Costato Basile 

Cargo: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

CPF: 064.742.618-89 

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFtCIÁRtA: 

Nome: Cristiane Marques Merlssi 

Cargo: Presidente 

CPF: 128.984.238-82 

Rua Bruno Sargiani. 100 -Vila Rica -Atibaill-SP- CEP 12940-412 
Fone: (011) 4414-Z510 

chamamonto@atibaia.sp.gov.br 
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3. OBJETIVOS '.J ~ ;: 
8ll "~ 

3a. _ Goral: Potenci,,!i;:ar as ccmpetêncles da família para o cuidado. proteção e ~rQrnOr;aO ~. ~ 
do d@senvoMmentolnH\gr." di\J; ~tlanças n3 prImeira infância, GOflsiderntldo seu contexto de 8 
vida e O tefflt6rlo~ em ~mnp~~rn~ntatlQ~de as. ações do serviço de Proté~o e Ate~dlmento l 
lntégtal li Famflla - PJ,lr ~ de!ll!'~lJolwldo nos Centros de Referênci~ da Aisi.rtênela Social • ~. E 

CRAS, de forma artit:ul,).d~ <JS acôes da rede $Odoasslstenoal e das demais poUu.cas ~licas •• 
~ {Silüdé, educ:zç~o, cuttura a-rtrs outras}. V Jj'" .g 
'j \ P • 
/\ ' o,'1: 3<1.076.006/00(11-93 C&~ \ V i 

U UNIDADE1 ];1.:'aÀ;lIJ<foArldré.478SalaO;zC!:ntro-Atlbala-,SP. ~ ~ 
UNIDADE 2 - R\lil Jo:l:l ,: 1;;'«;:',:< <;1" Camufgo, 8DS Sal_ 01, - Bom Jescs dos Perdtie:s -,S? .& ~ 

sra-c. i! l} 99943--ts12.oú 94123 •• ;!02;5 .'2 C1. 

Prefeitura da Estância de Atibaia 
Estado de sae Paulo 
Secretaria de Administração 

PROCESSO ELETRÔNICO N' 25.496/23 CHAMAMENTO PÚBLICO N' 006/23 

RQSponsáyeis Qye assinaram o ajuste olou parecer Conclusjyo· 

pELO ÓRGÃO pÚBLICO pARCEIRO; 

Nome: Magali Pereira Gonçalves Costato 8asile 

Cargo: Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

CPF: 064,742.616-69 

Assinatura: _ 

ResponsáY@isque assjnaram Q ajuste fllou prnstacão de contas' 

PELA ENTIPAPE PARCEIRA: 

Nome: Cristiane Marques Merissi 

Cargo: Presidente 

CPF: 128.964,238-82 

Assinatura: _ 

pEMAIS RESpONSÁyEIS (*): 

Nome: _ 

Ca'90: _ 

CPF: _ 

Assinatura: _ 

(1) Valor repassado e exercício, quando se tratar de processo de prestação de contas. 

(*) O Termo de Ciência e Notificação e/oo Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as 

pessoas físicas que tenham concorrido para a pratica do ato juridico, na condição de ordenadcr 

da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatótios; de responsáveis por 

prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em aios legais ou 

Rua Bruno Sarglanl, 100 _ Vila Rica - Alibaia - SP - CEP 12940-412 
Fone: (011) 4414..2510 

chilm.mt!nlo@.lllHl.a.sp.gov.br 

A'I >l YO!MI CE:N'I'RO 'D:E 
'D r;v'/\lOCVI:M'E:N1'O Jf'U:M.7IJ\'O 

PIANO DHRAIlAU!O 

~, IDÉJiITIRCAÇÃO 00 PR.OJETO 

la. Titvlo: Programa 0,<i~;_~a f:"-d:~ - Primeira Inf:incia no Sistema Únfco de Assfstênda Social 

lb. Objeto: Execução d.o Prcercma di! Primeira tnrenda no Sistema OntCO da AssistênGia 
SOei" "CrIança Fe.Il" (PU! por U'11 penodo de 06 meses no municlplo d. Atlbala. 

1c. Secretaria: 

1d. Período de b.cuç~o -1";';0 lIi/07/2023 Térmlnll3111UlOZ. 

L IDINTlRCAÇAO DA Em!OADE 

za. Entidade: Abayomi CI.?;t';[fC de Des.eBVOlvimento Humano 

Zb, CNPS: 34.076.096/WfJH) 

ze. End.eté(lO! flua,Adol!o AJ101f. 478'5afa 02 CêlltrO-_AtlbiJla- SP 

2<1. Munldplc: Alibaia 20. UF: SY 21. cep: 12.940-280 

19. TeIofonei(ll) 440FIS'. 2h, ~"m.il, .l>aycrnicdn@gm.fLcom 

Zi. n9 da "onta cort@nta.: 2j~,6a"tO; Zk. Acênàa n-: 

2L Dirlpnte: Ct1stiane Nl<í(QV~ eaertssr 2m. CPF: 128.984.23&-81 

2n. RG:IB:602,l05·4 20. CargO! Pres-idente 

2p-. ErwllI!:~ Rtsldern:\at: i1"i~ 1{1~. T.-1coll, 101 Vila P-etropolis: 

2q. Mun!c(pio:. Atib.i. 21' UF: 5P 2s. CEP: 12.94&-430 

21. Telefone 12u. Cel: U-U 99:9:43-2512 2v. E-malh c:rismar1ssl@gmail,çom 

2W. Raspcns.tvel pelo PfCJ:!'to~ Ct'lsliane Marques Merisse 

Prefeitura da Estância de Atibaia 
Estado de sãe Paulo 
secretaria de Administraçio 

PROCESSO ELETRÔNICO N' 25.496123 CHAMAMENTO PÚBLICO N' 006/23 

administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na 

hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles 

jâ arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação 

específica. (inciso acrescido pela Resolução nO 11/2021) 

Rua Bruno Sarglanl, 100 -Vita Rica-Atibal. -SP- CEP 12940-412 
Fone: (011)4414-2510 

ctwnamentClo@.tibar •• 5p,goV.br 
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4- PORTARIA Me N!i EiS;;:, DE- 2 DE SETEM8RO OE W2:1. Coflsolida os ates norm~tNoS ~ ~ 

que regY;amenl!im a ~rogram.a crsança feliz/Primeira lnflnc:ia no Sistema Únito ~ (i~.' 
Asslstência 5o~hll ·.S AS ~ ! 

4. RESOLOÇÃO CNA~IM' ri' 29, OUl DE MARço DE 2021, Aprova ,""omtnd.çi3e, d. ~ I 
'.aprimoramento ao Programa Prtme'k~ fnfânda ~o Sistema Único de Assisténc:ia til I 

So<l.1 - SOAS. M~ .1 
"" RESOLUÇÃO cri ~, 2, O, 24 DE MARÇO DE 2013. Institui. C;lm.,. Técnica de ! 

Primeira fnfàl"lC",. n~ Si:i1ema Único de Assistência -Sodàl (SUAS\) no 8mbito ~ .••. ~ :w~ .. ~.I 
éom~o !ntEr41e"o,o; rll>"rÜte ron do5UAS. e" 

,\f c;;~- \}~ 
tN;J: 34,07G,0ll6/0001'9~ -".!. ~ 

uttIDAOE] R1J~,A;jo1foA.ndré,4_?BS;tr.a02.(:entro-A1ib<lj~-.SP.. ~ i 
UNIDADE 2 - RIJi Jo_ar> rr e n.;v ce Camargo, 805 $i,l.t"Ol- Bom JI:!SUS dos Perd6e5 -SP. ~ ~ 

Fi.'l~' (ll) 99943-2512 ou 94123--202'S 2. :t c, _ ___m_ 

~ ApOi.ara;aestanrce a f~rr'ill:i\ na preparaçla para D nasdmfmto e nos cutuecos perlnatats; 

1:1. MediaT o acesso di1 fiE! Ta!'!;:!! ..• das crian-ças na pril'ilei'" infânda e das suas famma~, às 

4.. Colaborar no exe-re'(.!c- d~ parentatldade, fortalecendo os vInculo:; e 0, p.apel das famUlas 

pata o desempenho "lI) h..lnçao de ç(JIldadQ, ptoteçD'o e eeucaçêo da- crfança; 

~ FQrtar~ a peeseoce ce a~'$lstênclêl: social no, território$: na: per.:;fM!'ttlva da proteção 

prcatíva e di prO(!lP.fl~á(! de ~Ituaça'es de n-agm~Zfç1o de vin:culos. de i$olamentos e de 

s.ltua~es de risco ness ! e ~oéial. 

4. SUSTIfIc.TIVA 

o Progt'f!ma CriõJJI(a ft1irZ foi insttt\,ftdc pela leI 13.257 de 08 de março de 2.016. Sua 
eroocsttura ocorreu eltl dC-lC mbro de 2013 peht Frente Parlamentar da- Primeira Inti'nda e 
outras organizações da "q(~d~{jiJ avi!. Após três anos de amplo dtáfOCQ democrático com 
a $oc:!~dad!!~ emercc k.:&al T{:F ~piO'iado por ~nolnlm'didr!. No Ambtto"da Assistência Social 

"*- DECRETO N' 8.Sú9, do 05 de outubro de 2016, ""ruondaci<> pelo DECRETO de N' 

9.579, ce 22 de M\ii!'m!:!ro de 2018; 

4. RESOLUÇÃO CW" NI 1". De l4 DE NDllEMBRO DE 2016. Ins:tltul o Programa 

Pn_melta IrlfAnc1J no ~l5t<!ma Oníw dt Ass!stfncla Sod.aJ ··SUAS. nos termos dr) §tO 
-do art. 24 da U!:: r,~ 3,742. de 7 de d@zemDrode1993. 



_'U0'lyO~ CE:N'TIW 'D'L 
'DLS'.LN'IOLVJ:M'L:J./'TO :J{'l.J:M.7!..:ND 

Este Pf'Qgtama' ;_;n::: :!lkb~iva'do governo brasileiro que faz parte do Sistema Ünico 
de Asslsténcia SOdal (S-JAS}. €k tem como obJetivo pr.omover o desenvolvimento Integral 

~ 
a 

I 
~ 
~ ~ 
~B 

~~ 
8. 
~~ 
c~ n 

No âmbito da Ass!5tên-:i): Sot:k31/ o Programa s.i_tu.a.-se na Proteção Social Básica 12 seu ~ i 
prlnc::lp,al objetJvo é o di:: tc-tetecer es vinctllos fa,mm<Jrc~ e ccrnuattértos, SU5(itilndo a ~:s 
participação ativa dos I~,,,:i~ rv}tu~daoo e nQ estímulo ao desenvolvimento iBtegral de se\.l$ ~ ~ 
'ilhos. 0$: ptcflsslonals rtú progrJma: f!lmb~m QrlenUm áS ,faml1ias sobre os direitos e as ~ i 
serviços dls:pon{\féJ,. r1a- ~-~;dQ d{J, <lSSrStêrn::fa socrat, de saüde ede eeueação, 8 :2 

O munldplo da hJânn:;t ~~! Atlbaia aderiu ao PrQgrama tâc jfJf30 ~Ie se instituIu, em ~ ~ 

2016. Até 2:019 sua execução e-a dj~ta e '& pOlIrtir de no-.embro de 2019 se estabeleceu z ~ 
pa~riit com o tercelrc setor ç;Jfa sua reali~ção.. ~~\ 

E 05 d J ' • ) l,~l'l m . Q:. Urhl) eo:-.5~~ mesmo ~no \2019.' a OSC Ab2yomt Centro de .•• .<,j 

De •• nvoMm.nto "um.no <o'ok",a súes .tMd.des visando atuar no desenvclvlmentc de g' g , 
Programas e projeEO$ chti,irO:Js J crianças e ecctescentes, p.nt 8ssegtJtar direitOs de pleno ~ ~ 

desenvolvfmef1to e irno::rç:~o so.c:al, de acordo com as premi$$iJ$ do ECA - EStatuto da ""* i 
Criança e do AdofeSGt!,,:e, $:,:;:: fundadota c atual presidente em exercido, atuou como ,,~~ 
coordenadora pot flUI:.< ti~ dc.! ancs no serviço de ilcOlhlmetlt·o instltucfo~' do munidplo ~ 
dê Atlbaia, o que lhe nrceerc.cncu a expertl:se Rol presttlç30 de tontas do servlço e no :; 8 
rrabalhocom crlanças em vtveçõo de nsccs e de vulrterabllldadessociilis. O contare cem as {\i ~. 
'amOlas das cria..,ças: ,,:alhhb;._ '-tlsando ti reinser~'ao em ~II!US lares de orfgem, tambem ~ ~ 

ptopordoflO, U 41 ha,bilid""& d6 come .tu" em contextos de fragilidade '001.1, eSUm"land, o ~@. 

o foruleeimet\to dos V'''',:u!o.:.: familiares, Um dos. principais. objetlvos do ProStam. Crf.a"~B (~ 

F<11.noAmbHodoSUA'. \ • / /..f C(':Jh~ '. 

OlPJ: 34.076.0%/0001-93 V CI 8. , 
UNtOAQEl ihn A-!b!foAndre. 41B S>:ala 02 Contro - Atibaia - 5P. " ~ ~ 

UNIDADE2 ..•. RLlaJoaI~·Ft:~'\·~ür:f:!Camaq:o, 8CJS Saia ()l-aomJesu~dos Perdãt:s-SP. j ~ 
fol'\ó;: ;11) 99943·ZS.Uol.l94U3-202S -c Q. 

das aJanç;s na primeirii init,;;ô", ou seja, desde o perlodogestacional até os sets anes de 
idade. 

o Programa é wn~d" p'iU::l fumma~ em situação de vl.ltrleribilidadê sodal é busca 

gararnlr q'l,lé as ,ci'I_'!)~5' M>1nam acesso a 5elVfçoS ~ cuidados adequados nessi fase tão 
"mport~nte de suas vida:._ ;ele ê desenvolvido por meio' de visita dorruóticares, cnde os 
profisslo~ capadtad;J~ tVk~ludores) orientam 0'5 pais a realizarem çQm seus. fâbos, 

a.tlvfdade" lüdicaí iltralt~~ do brlnc.!l(, A'S vlsítas domfciliareSi procúram envolver iIIç:Qe$ 

ir;tte~etorlaji com as. poj\~'Q-i' ti" Asii5têncla Sodal, Educ.aç~o, Saúd(!; Cultwa e DireitO$: 
f-Ium~nos:. 

~urante- as vl$itM, as ~fj'J,dades ItldicJS e educativu estimulam-c desenvolviml!nto 
cognitlvo. motor, aferl'lu e ~oc:i;,1 da$ crianças. Além disso. são repasndu i"fc:r:rrnaç5e$ 
sobte.a ImpomncTa da am<!r.:teflta:ç$o. aiime:ntaçJosau<Uvet. vadR8ção. hi,glenel 'préve~o 
de ac:identEs,.entre outros reraes.relevantes, 

; \ '[1 JI. }jO!MJ CE.:N"J'IW 1)1: 

1J'E5?_-:Ji·YO.c."VI:M.'LJI/'TO J{'U:M.7!:NO 

6. DltFlNlÇÃO nos iNDlÇAOOIIES, QUAUTATIVQIi e ®Al\ITlTATlVOS, A SEREM 

un.m.I)Q$PA~AF~R1ÇÃO OOcUMI'R1MENTO ~ MErAS 

OIllE1lvQS IND!CAI!ORESQUANT1TATlVOS FClmsoe 
VEl!IFlCAÇÃO 

Apoiar C!' acompanhar ~l 
de~e~volvlmento .inta"~ ii 

Entrevistasbelatórlos! 
fotos! fêgls.t,o da vi!ita 

integl7lln:a prime·lralnfàf,l;'l~ Nj;r.;::rt;ldt:r;ri_lmçtíSaitem pa,a 8j etethr:s 
r:üm;,,:n-jcfpio.. 

~;J"~8e~WAte e ~ f:l!rr;';3 :,,:JmETO de 

na preparaç90 para o ti~9.";;r'ite~ 
nasciml!tTto e RO$ c:UldiW!I'~ 

perlnatais 

Mediar o acesso di 
gestlnU!, das trlonç:"s N 

primelra lnf.inda r da) ~IJ;H 
Ia'míliBi àS pBl{Ut .• s e 

servi~s pubtkos- de quo 
eecessnern 

Foru1ece-r a prese:nça C,J' N)jmflfo d6'1.I5Várlos do PCF refen!nc1ad~ 
assisti!ncia social nos I'H) C;i~ AS de seu terrttórlo; 

temtôrl(j~ni\perspec:tlvc: ca 
p(Ot~o proitlv-a e do. HtP;';':"O de uwárlOS a proc"'n!lrem o CRAS 

p~~~ de slt:u3çõM ee cera '.Hienl;;~o e ~tt'ndimeflto de $U:~ 

frarillzapo i:le ví!')(;u1os, tis~'"'tldas. 

isolamefltOS e de slwaçê\wi 

QiJsn,iàade ee 4:!(leiHTür:;hame~tO$. a 
C\lV'~<; senoiçc:o puNiC::M. Jl!'ifizado$ pel'o 
,rlA~;utra as famRI~s do f'Cf 

flegistros de usuários de 
PO: noCAAS 

(\ 

~. 

Colabor.r JlQ E!lte:rddo d", ob~Naçlo da IllsJ.ene ~ '\lidadas cem as 

p)re"t;,lldade~ furtal,e~l!da >::r!il"";M,dU'f.ante.a~ vlJ;ftiS; 
CI:il{rl'lCU!OS~QPi!ipeJdtJ.'; Qi)!é'tt,açllo de culdadp, afetivida:de e 

f.amlllas par; o deiempenl'::: diq::.:dção ern partrelp.ar das f)lOpl»r'a$. 
da função de cuJ-da-do,. º0~ parte GO:i culdadores, nlls ;iltjvldade-s 

prot~. <rl~. d' !Dti eos, ".",.t. evtstta. 
c:rran'ça 

, > 

Apoiar a gestanté ra !I fQtl"io •• :"ltni:Qnfiança.f; tlClnquilldade da ee$tante. 
na preparaç50 par&c t'ut\~ ~ rei!)ll(lÇ!a -t;ID parto e de cuidados 

niJs,trnern:.C1 e n~ I;UGcc-S tO", ,. btth6 aeõs o ~~iment(l. 

Sinwft/entre\'i$tGs e 
del)QimWQ1i 

R.elattitios]sinteliC!$ 

oepoimentos! fGtos e 
vrdeos 

",p): 34.076,095/0001-93 \ ,/ 
UNIDADE a- R" ••. Ac;.~!o Andrê. 478 sala 02 Centro ~ Atibala - SP. V 

UNIDADE 2 -RuàJoIJ,: fra!'::c.:t if~ Camargo, 805 Sala Ol-BorTI Jes.us.do:s; PenJôes:-5P, \ 
i'1),'\e'; t!1)9994~251Z ou ~123·2025 \ 

\, 

.',l1!!A.YO.'MJ C'LNT'IW 1YE 
1) L..:r O.c:VJ:M'EJl/TO :J{U:Mj\JI/O 

Na perspectiva ee ~1.u:sr de forma preVEntiva, na promoçlo do dcsenvolvirrtet'lto 
humano. e de cD·nlrlbLli~ (011'\ ne -e"KPertJse no atendImento às famOfas em condições de 

'Yulner'abllldadó social cc rnunfd tO, a esc Abayomi Cuntrv ct. DflerwoMmentc Humano 

sadísaôe a atender ao C~ltll)\lmoCnto Público 006/23 "l$an~o estabeíecer uma paf(_érn. co.tn 
a Prefeitura da' Est;1nd~ ç~ AtibJ:'.CI·paf'3 a execucio do Programa Criança FeUz no período 

d. j"ih~ li d.,embro do 10,15. certos de que a lmplem",,~çl() do PU no àmblto do SUAS é 

desenvoMm~Rto saUd,,';i! ees crianças nll primeira infância e ~ a constt:uç..3o de. um. 
socledade mais Justa e: jf:U1.5iyü, 

5. PRAlO.PARA A EXECUÇaO DAS ATIViDADES E O CUMPRIMENTO DAS METAS 

5..1 

. \J1:ll}jO~ C'ENT1W 'D'E 
'[) 1" ~LJ'/VOCV1:M.'E:N'RJ Jf'U.:MJ.'l:NO 

7.ELEMfNT05~UE D~IVION5TaEM A I;OlV1pj\TI.rUDAPE DOS'çu,-rOS PRATICADOS NO 

ME~O OU COM OUTRAS PARCf1IlAS DÁ Mf,SMA NATUR~, DEVENDO fÍ(l$Tlk 

ELEMENTOS INDICATlVúS OA MENSuRAçlIo DESSI:5 WSTQS, TAlS COMO: COTAç6ES, 

TAJmASDE:PIlEÇ05m ASSOClAÇÔfSPROFISSIONAlS. PUSUCAÇÔES~CIAUZADASOU 

QUAISQU.ER r:iU1JlAS FONTES DE INI'OIIMAÇÃO D!SJ'ONfv~ 

s.a;ário do cargo dê Vi:5t~.,6or -lJl·.Isll, atualizado em 7 d~Jun. de 2023 = R$ 2.745.J)O 

tlUlI 

8. EQUIPE TtCNiCA ENVDLVIDA 

a) supervisar;};,Im proff':;N~t,'al ríe nJvef superior, que atuará na li'nplementaçãoe supeNisão 
récnlca do Programa~ na ~ dtlvlrial"ê! de capacítai;ão e edufc;açãço perm-a_nentt!: dos vlsltadores 
1(K;",fS, no apoio ao pl:l:"'I.eJ.,rne~:o e registfo da intonnaÇões no sí$tlli'tnit élé:t,tOnico 'do 
Programa, bem como ria <l{(,I:\JJa -;ão dos serviÇO.$ e, da5 pcfillGas setOriia>fS no tenit(a'lo com 
i1 polltic:a sercrtat.ee a$:rjstt:tjd~ s\JCla'. 

bJ vlsitador: 14 proflS!t;i)(\'3'! de" ,1ivel medio ou $.u~rlor, responsável pe:]o plaoéJilmet'l!O, 

re,a_!ilaçlo~ regi5tro e .u:::rnp'.,tth,:ttnento das vls~as domtdllares. 



·'I1:!.fJ.}/OW CEN'1'JW 'D'E 
'J) r''L'fIVOJ:11I!M'E:N'TO 2{'l.l!M7t!NO 

De acordo com o Guia p" ~'J 'i;",~j: tk1mlcli:iaT.li edfÇ§o ftevlsada e .3tuatiz3da publicado pelo 
Ministério do Oe5efl~;,Iim$~ü<J- SiX:tal· (MOS) em 2019. 'aS atMêades a serem desenvohtidu 
fli$- vtsita$ dómk"Uiares 1? r.l)~ encontres cevem ser pmnejadas'e (;:oJ\5lderadas iI metodologia 
da visita domlcJnar volt:.d;1 ~4r;\ !:3:da .segmento e as t::iJrac;teristiCiôt5 do público alvo, i 

a 
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Ta_ do SUp,rvisor ~ ~ 

4. ReallUlf ~.r_açterlzaçHv e djõg,nôs:tJc:g dQ temtório; " 'g\al 

~ fazer encamlnhamt<'11to:i- e <de;,.'Otutiv'as das defllindis tratidas p.éI.ovlS.ltador~ t ~ ~ 1 
.4- Orgilnizare partitlp:'H d~ ~ELW'liô.es's@m,'!nais com 05vtsiti.'ldOT(!$: p~ra planejar e d~~utrr ,j ~ ~ 

.1, Vis.itD'i OCunjdlii;!it'f'1; -' _ :f ~ 
4. Aérimpanh<3ro v!sitn-tcr nos r.omldliOS, quando rrecessérto: ~~ 

'" fncamlnhar Para li' .f.:quiP':':' de referêllcliil ® eRAS OLJ ceerdenecâc mvnltipõl dQ H~ 
Progtama ((iança H~ifl: y PCf-, este. quando houVer; ~ i 

.<4.- Promover Cipaclta..ç!ifj. ir'lk,ial;1;! permanente dos,visj'tçjd.ores; ~" ~' •.. 
4. Participar de reuniõ~,,: J;m,;;"~",tol"ial!> e do Cpmltê Gestor; : 

-4,. RegIstrar vt.slta's e extfi1ir 1'€I:::ltÓnoS do prontlJátio ek!trónfro do SUAS. 
z • 

Visandootlmitar õI prod.W-Ç;}Q ce 1$t6ric$ e- Pl"f!St:açIo •. co-ntti. no Que R mere iiIOS rqlstros a â .j 
transmissão de d:tdos eo 1:UpHVi.Sot do Program •• neste, pWto de tralxútto. tnsertmos a iMjw5ãç.5.o "" '" 
de 14 tobtrn pa(a as{o.>j ''fi:!lJtô':U~~s(cs) e um J\Ctebook para a su~. ben:s. pt:rmilnel'lW i?'i§'~ 
alllorir.adü, peio M05 (Min\::clrlo di! Ot!HllfiIChtfmento s.x:\B1.t Foiff\il~ e CombMe it Fomeol • ~ .. 
r:onfGrmePonarian*2.601,deU6 Jenavemb1'o di!l.QIB. \/ .I ~ 

(j;P); 34.D76.09fj/OOO1~93 4 r?, 8. . 
1.JNIDAoE J . Ri;;). Àdci~ Andre, 471 SalaOl CetKfO ·Atlb.i. -s,P. \ V 

UNIDADE2-,Al.!aJo!k: ;"M'1t.'Q do! c.m-R~; 805 SillaOl-eomlfi!;\l$dosP~rdões-SP. I 'i'i !'! 

!"~1,,;e:it.tlsg943"2512cu9412a·20l5- \. 7 ~ ~ 

4.. As visitas domtdlia,·(;); cl~'.'ergo ser realiiadas pOr vi,;ita_dor(a} social (educ.adores{as) 

soc~is) d:e "wal m-étj~o €' HlpsNlslonadas por' prOfi$si()~als de nív~1 s.uperiot d:O SUAS. 

4. A s-1,Epervlsa:o deste ul'CIgt.a:iH se'" de rosponsabilldode da ÓSC. que cóntreteré um 
téceico ee rei:erênd,'l, p<lra fUf"!;:iiodeSupervi$Oi'~ 

m@todofóglGas, faz-~e oecessdrlc o estebeleclrnento de pa.l'(:é1Í2l com Çlrganizi.1ção da 
So~dade eMI deJ\i~i::.tÓ[l(i} Sodal que apresente uma propostj-quaJific:ada.. 

At1vkfade.s 

;.·<:_t'-'~_~J<.i "Jado.a (~~~difi!>vnW5t:.J~$C"no,YinW~lh~O~.j!tUt~ 11'11 i 
i.~ ...•• ,,-,'hà;(U. t. p!)l'UIl\-tI)" u~a metcOob.E~ Plmd~ l'It ~~lIÇjIl e no' ~I!!io aoS 
t'~j'<l'~\\i sas fM1lfl~ rob~, 'vI~o ~ tU$1tao$ p;.n I) dc!PIIrwlll~iml!'nN cb! crlançíJ,. 
~~?!-,;,i:; ·j.iVjr.-~, ~it •• ~ [~",açaes flilml~~,tOI'tI a (;fJa~. lden!J(lCl t r«Cffiol!mI~ 
i::,,,·,;,,6;;C~i 'I aliiv)d'#k~ i:-oilluM:lltfolu q~ MtIMilIa.m OiIftnWIM e o <lC$("I\w.~nt-ll 

t..~ tiilIç:lWeirn I! u .tNld:a~ Wt'IkIDiC-Itl'l1H :sao illdeil~d_ili iW jmlCemll dI) 
;t~,:!-;·,~~i .•• ",~nto e t@*'ruIrtt as sl~MlGiidK dt ~'Q"I~~. fGlllz F.lnI litslta 
1:i:1f",;,"i))tI~ -1M:lDl!iI} 

.;,1ll5\YOW C'EN'I'R.O 11'1: 
'D TST'NVOfVI!M'E!N'IO 2{1.i!M.JU'{() 

5EGURANÇA DE AcPLI11l>A 

A segurança de 'ãcoth1c:$ C<+'J-;;; we providà de' condJçôç.s digl\as CJ ambiente acolnedor~ -tI.as 

enamfntlamentos, com o obietive de aumentar. c iil'U$$Q- iI Deiíefic,o$ assl5.te:u:rais. e 

programas de trallifuri:,,;;i,;: di'< f~Jndil bem eeme acs demaf!; cfiroito.s soetals, 

SEGURANÇA DOCONViVIO OU·1IlVlÔNaA fAMIllAli, ÇóMONfTAAlA E SOCIAl. 

o programa. deve, p-ropmClon"r êxper1ênda:s que contribuam para D rortaledmemo,dos 
~fnCt.,liQS_ fsmllla'r-e5, e c,")!~,(_mlt~rl~; cenhecímense do territónt:.l e resslgtlífu:ação da vida 

social mediante os nl(:l,\f,O., '* pqtenda!ldaIÍEU dl~po.n[lJeis. 

SEGURANÇA DO DiSEJWD\.I!IMa\lTO DA AUTONOMIA 

o ptf deve go:runU,' ,!'~j w:;uátiu experiências que contribua pare o denmvotvimento de 

potendalidades e ampiiô"lç..io do -unrversQ- cult-urat. eOtlvivêt\da de açoo5 -pautadas pel:o 
respeito i! si próprio e nos cctrce, ~m como fundamentadas em prfncipio5 éticos de Justiça 
e- <:ídadanla. Oe'l,le _ofe:n?c-N ('of1llecimento q\,te contribuam para uma melhor gestão do 

aBire atuar. 

Este ProgratlRl deve f:.!.:ntir acesso às Informações sobre seus. direitO$. 5CCi.aJSr t:iw$ E!' 
pol~lcps e rondiç&.;s sewe c seo 1J5uf",.y[O. T-er espaçO para- avaliar as.atenções recebidas .•. 
expressar opiniõell e rt:';','irHiíi:l:l~úes, asslm como jer oportunidade de eKQJhã e. tornada de! 

decido. 

""tB.:{)JOW C:X:N'1'JW '1)'E 
'D r'TJ'{VOI.)'l:M'1:!N'rO H'l.l!M7t!NO 

-4, Realizar diagnóstito d'es '~Jlmilia5; cri~nça~ e g~tanté-s; 
-'4,- Planeja:r<f> f'oeGtizaf iJ5: vi5;ta~ {foniidUares COm ~poiQ.do $up:ervisor; 
4,- Orienur as filimflia-s!cuidado'l:$ -sObré o forta/ét:fmento do vinCUlo, par&{1tafida.de e 

e5Í~mufa~Q p.a~ Q Ü·?~""_"i'A)IY;Mên.to Il'lIfantil; 
.4,., l,dentltlcar dema:odt.s d.1<; f;:i.t!li~i.as para além dodese'_nlo'oMme!1to lnfalltH e: diS(:lJtlr ecrn 

o; SUp(!tVtsor; 

4. Regjstrar as vfsita5 f! E-,:xlm-pJ!'11nar a resolução das demandes encaminhadas- a, rede; 

DASVlSlTAS 

As visitas domicUiaret _'ii:!r§o r~alizada.ç tespeita~~~ a pê-r'lodk:ldade in'dlc.ada pelo 

Mlril!térl0 do Oesenvi:;iylmi:nti1 Soda! na Portaria n'i 6fi4.MC dn setembro de 2021. 

'IO:MI CL:NT1W 'D'E 
11'1:5 ;:/{VÓr.)'1!M'E:N'TO H'l1:M54.?'{O 

lO,b, P"",1s!o di> Térmif\<l' 31/12/2023 ma. F'rewS-ào de fniclo: 1,Qi-t~7!Z02_3 

10.c. üuanndededeperceles: 06 f-!-C'í:>} 

10,d. Valor de cada pal'eela~ fl5 S:5 (iQO.OO [ctnquenta e cinco mil reais) 

me. Va ter r oral: R$ 330.{){_Ki ,C--) W~'::llntos e trinta mil reais) 

:tO,f. OUtras lntorrnecões robr~ 1;j. f:!:i~(eel$s. 

11. l'UINO.De APUCAÇÃO·DO; R"CülISOS: 

NATUREZAOAO!SPESA PEA(RS} OIlTROSfll.P. TOTAL(RS) 

201.300,00 

95.220,00 

1.680,00 

21Moo,00 

5.400.00 

PeS50al e Obrlgaçtíes (folha/57;;çi:fgO:rl 

Matérla~ de ccnsurnc 

Unlformes 

êens P-~rmaneotêS- 

Outros, Servfços pessoa 'Jurid'~:;, 

Outros Sesvlçes Pe$soa Fí$lc.~ 

TOTAL GERAL 

2G7.3oo,OO 

96,900,00 

l,óSO,OO 

20.400,00 

5.400,00 

330,000,00 330.000,00 

fonte$: 

Prefe1türa -dÇl Est5ncia' de,l\1 it", -" 

Contra partida (recursos prCiprlD5~i 

Outras Fontes 

Va-lor 

R$ 33Q.OOO,OD 

as· 
R$ - 

R$ 330,000.00 TOTAL DO PROJETO 

13. \fALOR PER CAl'ITA; 

13a. Unidade, 

Mê. 

l,.O. v"or por caplta 13.<- Quantidade 13.d, V.Io, Total 

F" 137,50 400 R$ l3(l1lOO,(JO 

m 



5I1iJ\)lO:MI L""'E:N'I'RO V7': 

'J) E SEI\, VQL'VI!M'E:.N'JO !J{l1:M7i.'NO 

14.,vA1OII$OUC!tAOQ r,m. PIANO DE 'I'RAIÍA1Ho 

SolIcItamos o valorde R$ 3~G,OOO,OO (trez.entoietrinta mil rifais) ptlra reatl1aç:iodo Prt)gramac 

Criança fell2" Prlm(![rll ir,f,J(lC'l(i no SUAS. 

!t 
li 
li 
~ 
~~ 
~~ 

11 
0& 
~~ ~ ~ 
" E ~~ 
~~ 

J. PrestDçô(H/f C'ot?tQS m.::'~_;:a! d~'.Ierd serlançodo no p4ztaforma eletrônica, dfspon{v~ fia site ~ i 
da PrefcJtiJrada EstQnc!Q ,h Anl:;.;ia,_ até o l~dja "di após o eme'fTamento do mfs dereoasse 8 2 
de cada pal'Cefo, ~tei\(/O_' .ri} lodos ÇS 'CJmpruvrmrés.de despesas, bem Como Q ref~çàG dos ffl 5 
meimos-eft!titlJda ndT;f(Ho!;/rm,:;, t1etrô"ictI "Refatório de Prestação de. Carna~"'; bJ teloÇaà ~ ~ 

~ benefi~rlo,s, do p;v{c,tO_; d extmtOJ; mr:nroi.s das contes IIlhCrJkttfa!>~ rom a' respect{VO; ~ ~ 

çQndJJlJç6tt.banc:ória,o ~Jl 
w- 

11- Prestarão deCantas, 11M ti'1r>;~lfW'als deveTÓ .seropresentada (1I)~retarlo GU COOldefJ{1dor 

MIJnidpa!'(lté' O" loá ,im ü~;! t.'/C$ mri:t":s de malc e' 5~rembro, rontendQ; aJ "ReltJt6rict de l.'á ~ , 
Pre#Oçl1t.t dt: G?ntas"', t'~? p!l1ta!Qtm{1 eletir}n/cQ,' emltldo ptJfa o quodrimcsue; b) relatf)r'io de ~ ~ ~:::;:,:.t~ dus DtMC,'c~' cá ''''>/Oro. na CfJnfo,midadE do modelo CO"",,"(O da plataforma ~~8 ~ 

111 •. Pr:estoç60 de CCl1ro.f vnoJ::t,' deverá ser encaminhado oo St!trct6ric ou CoouJenodor ~., 

Munrcí~1 até (;I lOg d/c ;jti! d;:,' fI1~$ de jo",~ito, cOJ1tendo os dixumenmspr.evisros n~ I1rtFgO ~ 
168 da IN02j16 do reI:, av g q!.w "feto ~lJb.s1ftl!(4Dt eecerc qoonw ao bafanço pQtr'imattialdo. c ! 
t.xtt.rdl$DB)cerrddoeQ.,"l;~r(o.'", ~ried~et65erentn!gue(1tê31 de março,' ~ .1 
IV w ,o' gesto!, o- Secre'tt.'f,.'{.t ou a épordenador Mur;idptr! i: 'Ler/fI del/erão ellCominhar 05 t~~.~ 
pre,ta{{Je< de conro, 0,,..,1, "" Oepartamento de Pla se jQme1tlo, do $eCf1!t.rIa de i li ~ 
PlallejQmen'tO e F1nan~fd, afê ::::~,:~.g~:~/:l:\I'identiaro O $/W envio 0'~~Trib7f d~ I t ; 

UNIOAPE,l .. F;_,a ;do\~cAndté, 478 Sala 02 Centro-Atibaict-SP, -j~. -8 ~ 
-UN'lOAOE2:""'~-'I.IaJolü il;ir~rQr.J,"Cam-arKO.B0:5 SâlIa"Ol-aornJ~~dQSPerdôes-SP, \ .~ ~ 

;;·(,11"2· illJ9994300lS12 O".J. 9:4123--201,5 \ 1. .:e n. 

m 

ss, MODO E PiRIOD!ODAflE DAS PIIESrAçÓEs DE CONTAS, COMPArM:iS COM O PiRtooo 
DE·REAUZA~ D.<ISUAPM VINCUlADAS ÁS MErAS E COM O PERfOI)!) De VlGfNCIA DA 
MR«lWI, NXo SE ADMlflNOO P!;l!IODltll:lAOE SUPEruOlt A (QUATRO MESES). 

A prn'3itaçio de çotlta~ ~~~!'& ôe ~cordo tom o artigo 36 00· Decrete MlJnidpal 8.416 de 

211/1l/2017. 

Art. 36 A prestação df i~;~flta:~ do f1J(ecuçilo de termo r:re' colaboração, rereso de lomento e ... 

quemdo for o etiSb, occ-ao d,.,' eoooemçõo, obsent.af"Ó o dJ$posto nos !lft/gos 6J a 68 da Lei 

Fe.de_ro/ ~9 13.019/iOl.I., ml /n:,tr!.l{t'tfmto do porrerial no respectiv-o ploflo de ttfJbr;lh(J~ I1-Csteo 

d~mo li! 1'20.5 Drienta;.o;:;$ :t;;rmativI1s. da- Tríol,JnaJ de 'Colttas de Esrado de SOo Perfile, 

'1 BAYOW CE:NT1W V'I 

'J) LSE~t\'O.c1'I:M'E:N'1V !Jl'U:M.:Jl.:NO 

BRASIL Mini~têtio da Cídiici3 rlizy/-D F'. MOUU.lItl dn GestJjc MunIcipal do- Prosrsma Crlança FeUt. 2019 

OlsponJwl em: e 
file:U'f:/AAA%20PROG~MA'J::,W(,f~IAN%C3%ª7A%lQFfLt?!PROJp9SllR?ª(Ma~v.il;~2Odo.%200t! 

stor1l2W02022-11-lmI.Q;A92e!.Jl!!!> Acesso em 16 da jun, :1023 

SFtASfL MOS - Min istêrio co o€.H!nv[}wimenlo·SOciâl.e.combáte a reme. R.esOlutiíC n~ 109 de .2009, ~ 
Aprow a1lplfiaçh dw.s:~wíço~ ~çlQa$Skstendals. DOU de 2& dencv. de 2009, Dis.ponívd em: 5 
<httfJ;{jwww·P1d~.gg\l".bT/wr:oarq\;(·10S/i~i.5lc1:caofil;Ssl~timcia_s-octaVre-solucoes/2:009/1Re501\.lC~2. 
OCNAS-'iQOnQ-%:2010g..,*,2Udt:";;,1011';("20c1a%20I!!.ovetnbro%l0d~20l009-pàb 

8AASfL PORTARfA t<JR 2.4Ni. de J;' de ,setembro de- 2018. Dl$p& $Ob~ f) nnandarn~nto 1eder.ar dH 
itÇÕeS do Pn.rama 'Crfan1.~ fNitlpo/"1meira infancta na·SUAS, no- âmbitO do Sistema únj_(,:Q de 
ÁssIsÍBnclB Soem!,. dá OlJtl!"J:.S p:,olfidfnd;l(. Oispcnfvl!!! em: <https:./JwwwJn.Ktw,b-r/n,;I3ter1«1! 

(ass-et....pubUsnerj1(ujrwOT2GM.b/;:ontentjid/41221841> Acesso em: 2lde jun..óe 202:3. 

BRA5-1L PORTARIA NV 2..601. de Di) d>!' novembro de 2018. OT$p6tuobre a ~o de te(.Uf$OS 

tfan5.ferid-as fundo" N~-O pi.':ll1Ml!lktê"ocio, Of:senvoMmento Social- MOS para o ~f"tWntCl 

tempot'lirio (! a eitrvtl.lra?l~ dil 1J,"!>~i;! na #mbito-clo SUAS. Oh;poaível em: 
httos:/!www.ln.gOYtb.!m~1e.1t:r!.:/i~}jetpubtishedKu:iIVio.ll1ZC2Mb/COrttent/ld/4948ºº67/dQl-1018- 

1l..09.p[)ftarfõi}oo-n.2.601~d!~±l.tt;;!19.:'{im~~-de"':l!)18-49C19926>At@~ etn:.21 de jun de 2023 

".'U!.Jl.YO:Ml CE:NTIW V:E 
':D L SI '>"/VOL'VI:M:E:N'íO !J{1L<M.7I:NO 

Contas do Estado de Sã" ..:'cmlo, i":f~5'tetmO$ da Gtt.3.QJ do .IN.n12 02/20:1.6, ~;SUQS aftNaçõl!$ ou 

a que vter« $fJb$tltf1l-kJ_ Pt!!cgraj"o tJnlco: As preSttlções de wrrtcHleveroo'stt dlsptmlbJflzodos 

o prazo de: eeanse da o'-e5t(iç~\1 de 0001915 flrtàl pefa Seereta"tla se dará de àcordo com amgt:l 

39 do Decreto M""j';0,'3A16 de 2fl/12/2017 

M. 39 A tmáNse d(1 p:!'~ti:io;fj{) de centas p~/o 'SI!t:ret.6rJD ou Coordenador Municipal 

respcflfõJiel peta pt:1«-etiO .fm··!(êo{r a pattir do análise dDs .ÓQCr;mentns a~.ntados pcfo 

OSCeainda; 

patUna ceiclJ.rada,. ot"!fc"'::Jn.do,p diSposto no artigo anre~/Gr e nos artigos 67 da l.eiFedeta' 

ne 13.019/201.4 e 5(1{1;; o'hU-,;,·;.:Ji'5. 

17. AUTENTlCAçAo 

tocaVData~ Atibaiô, 25J d!:! _L.W~0 de 2023. 

Respon$áve! pelo Proj\;:f) 

,/O.'M1 CX:NT1W '1)X 
'1)1:5. ' ''eVOi:.Y1:M'l'!N'TO .1tU.'M.7t:NO 

PlANO DE TllAlIALHO/ORÇAMENTO DETALHADO 

1.ID.NTlFlCAÇÃOOOPROltTO 

ta. Titulo: Programa Cria".;:;"- h::U:.: "" :f'rimelra lnfãnda no Sistema ÚnIco de Asstsrencia SooCtal 

1b. Objeto: Exe,ução' d(' PrC5f-311:a Criança feliz que tem a ~a!l-dade. promover o 
de::JénvoMmento IlI;te.gf,çtj ÓBS r.f,lll'liçaS por mero de ações artl:el.Jl-adõJs com a rede 
soc!oossiSUl.oolaf eTnrerset0rLi.l 

2a# OS(;~ A'!>ayoml Ce:rttro ue rx.sen :;l}fvimenl:O HumallQ 

2b. CNPl: 34.Q76.096/000; 8~ 

a. ORÇAMENTO DETAUIAOO 

ttem Descrição da 
des~.iI 

1. 5up,rvfsOfde: 
Pscjetos 

2. Ecfueador(Oll SQdal / 
Vis~I»dOf(ê)) 

.l. ÁSS.ess:oria Ccntábil 

4_ Alimem-oo 

5_ Comlru$tivf!!ls.e 
w1mffiç:.ante~ 

ê, Mat:arroli:: de 
E:qJ1\!4ie1Jte 

7. InWmG'iparaattv, 
na,Sv1sitas 

B_ UnlfOrffl~ 

9. 8ens P-etm:t:lr;el'l~e$ 

tJrlld. VakN''Untt.. VJIorTot:oI 
(11$1 111$) 

3-750.00 22.500.00 

2.200.00 184.800.00 

!KIO.OO 5.400,00 

500.00 3.000,00 

13.050.00 18.300,00 

6<lll.OO 1.600,00 

1.720.00 10,320.100 

N<ih-'i'i':'t.;l 
d-<ilÍt":itNtUf 

ti 

14 40,® ~6sa.OO 

16.800,00 

'.600,00 

~.oao,ll!I 
\. / . §'. 

n"'; "'OI s. ""6/OOfl1·~' V O 
UNfDAO~ 1 - Ru~ ,<i.doik !\I'ldré,; 478 ·Seil., 02 C\1l'lll'O· Atlb.ai;) -SP_ \ ~V· 

UNIOAPE2-~u~JoJoff;\<1\ÇOi.!e ç~tmtr.GQ~Bt05Sàla.01-8óMJ~do:ii ~rdae5-SP" \ 
p,;:!:,,;:o: (J 1) ':J'J943-2512 ou 941:i13:-20:2$ \ 14 

14 

1 



;.1B.1110!MI CE!N'1'RO V'E 
VX!:. U·[VOL'VI.'M'E:N'l'O :J{'U:M.Jli:NO 

NatuflHO da ~-$pe3a 

Pe$$()âI~ e ObtlsaÇtl54!'$ {folh.a/i.'''C;lr~i':;~} 

Mata(ia! de Consumo 

8e1lS permanentes 

Ol,ltros Serviços.P~õJ hln~L;;) 

Outros Se(Y~~ jeeca Fi5i(:.;; 

TOTM. ••• RAL 

loeaofjData: Atbaia,.l9- df:: J',WhQ {:IJ.; 2023. 

V.lor(RLJ 

Çri$fiar1é Marques Meriss: 

207.,00,00 

95.220,01) 

1.684l,00 

20.4(1),00 

5.400,00 

r 

\flZ 
Cn~!$' ~4.()76.096{OOOl~9'~. \ 

UNIDADE ~~~~~~o-;,~:~~:ti~:í~~=~:~~~SaS::~~~~~J~~:~~~~OO_5P. \ 
ft,-~~t·: i]:n 9í.~·2S-12. ou: 94123-202$ 

VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: EBA5-CB71-3009-7ACD 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

." EDILMA GONÇALVES RODRIGUES (CPF 366.XXX.XXX-48) em 07/07/2023 09:13:08 (GMT-Q3:00) 
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